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Regimento da Instituição. 2 - Ao critério do Conselho Aca-
dêmico da Instituição, a renovação da matrícula do aluno
poderá ser determinada para um campus e/ou turno diferente
daquele frequentado no semestre anterior. 2. DAS VAGAS,
TURNOS DE FUNCIONAMENTO, ATOS DE AUTORIZA-
ÇÃO OU RECONHECIMENTO E CONCEITOS DOS CUR-
SOS. As vagas apresentadas a seguir são as vagas totais de
cada um dos cursos. No Processo Seletivo/Vestibular 2010
para o 2º Semestre, serão oferecidos os cursos com vagas
remanescentes do Processo Seletivo/Vestibular 2010-1º Se-
mestre. Para informar-se sobre o número de vagas rema-
nescentes de cada um dos cursos oferecidos, compareça ou
entre em contato com a Secretaria da Instituição. Cursos
superiores tradicionais: Cursos superiores tradicionais: Ad-
ministração - 250M e 250N - Aut. Port. nº 3.773/02; Ciências
Contábeis - 50M e 50N - Aut. Port. nº 585/05; Comunicação
Social (Publicidade e Propaganda) - 50M e 50N - Aut. Port.
nº 3.774/02; Direito - 50M e 50N - Aut. Port. nº 4.017/03;
Pedagogia (Licenciatura) - 100M e 100N - Aut. Port. nº
942/06; e Turismo - 50M e 50N - Aut. Port. nº 584/05. (M
= manhã e N = noite). As vagas oferecidas no Processo
Seletivo/Vestibular 2010 para o 2º Semestre que, porventura,
não forem preenchidas poderão ser remanejadas para outra
seleção para os mesmos cursos. Os cursos e vagas que
dependem de autorização do MEC poderão ser incluídos em
uma fase posterior. As demais condições mantêm-se inal-
teradas em relação ao Edital de 26 de agosto de 2009,
publicado no DOU, em 25/9/09.

WILSON MALAVAZZI
Presidente da Comissão do Processo

Seletivo/Vestibular 2010

INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO
SANT'ANA

AVISO DE ALTERAÇÃO
GRADE CURRICULAR

A Direção do Instituto Superior de Educação
Sant'Ana, torna público a alteração da Grade Curricular do
Curso de Licenciatura em Educação Física, reconhecido pela
Portaria nº 1.397, de 17 de Setembro de 2009.

No 1º Semestre: Onde lê-se Interpretação e Produção
de Textos, ch 40, leia-se Redação e Interpretação de Textos
Técnicos,ch 40; onde lê-se Metodologia do Ensino do Futebol
e Futsal, ch 80; leia-se: Metodologia do Ensino do Futebol e
Futsal I, ch 40; onde lê-se Bases da Anatomia Aplicada à
Educação Física, ch 40; leia-se Anatomia Aplicada à Edu-
cação Física, ch 80; onde lê-se Fundamentos da Educação e
da Educação Física, ch 60; leia-se Fundamentos da Educação
Física, ch 60; onde lê-se Metodologia Científica e da Pesquisa
Aplicada a Educação Física, ch 60; leia-se: Metodologia Cien-
tífica, ch 40; onde lê-se Fundamentos de Biologia Aplicados
a Educação Física, ch 40; leia-se Biologia Aplicada a Edu-
cação Física, ch 60. Exclui-se: Introdução a Educação Física:
Aspectos Históricos e Filosóficos, ch 60; Acrescenta-se: Fun-
damentos da Educação ch 60; Metodologia do Ensino do
Atletismo I, ch 40. No 2º Semestre: Onde lê-se Psicologia da
Educação e Aprendizagem, ch 60, leia-se, Psicologia da Edu-
cação, ch 40; onde lê-se Metodologia das Atividades Rítmicas
e Expressivas ch 60; leia-se Metodologia das Atividades Rít-
micas e Expressivas ch 80; onde lê-se Metodologia do Ensino
das Atividades Lúdicas e Recreativas ch 60; leia-se Me-
todologia do Ensino das Atividades Lúdicas e Recreativas ch
80; Exclui-se Metodologia do Ensino do Basquetebol ch 80;
Projeto Integrador I - Prática de Ensino ch 80. Acrescenta-se:
Metodologia do Ensino do Atletismo II ch 40; Bases Fi-
siológicas Aplicadas à Educação Física ch 60; Metodologia do
Ensino do Futebol e Futsal II, ch 40. Informática Aplicada a
Educação Física Escolar, ch 40. No 3º Semestre: Onde lê-se
Primeiros Socorros em Atividades Físicas, ch 60; leia-se
Primeiros Socorros em Educação Física, ch 60; onde lê-se
Metodologia das Práticas Corporais Alternativas ch 60; leia-se
Metodologia das Práticas Corporais Alternativas, ch 40; onde
lê-se Metodologia do Ensino do Voleibol ch 80, leia-se Me-
todologia do Ensino do Voleibol I ch 40, onde lê-se Me-
todologia do Ensino da Natação e Atividades Aquáticas, ch
60, leia-se: Metodologia do Ensino da Natação, ch 80; Exclui-
se Medidas e Avaliação em Educação Física, ch 60, Or-
ganização do Ensino no Brasil: Políticas Públicas, ch 40,
Projeto Integrador II - Prática de Ensino, ch 80. Acrescenta-
se: Cinesiologia Aplicada a Educação Física, ch 80, Política
Educacional, ch 60, Metodologia do Ensino do Basquetebol I,
ch 40, Psicologia Aprendizagem, ch 40. No 4º Semestre: Onde
lê-se Ética e Comportamento Profissional, ch 60, leia-se Ética
e Comportamento Profissional, ch 40, onde lê-se Educação
Física e Temas Transversais, ch 60, leia-se Educação Física e
Temas Geradores, ch 80. Exclui-se Currículo e Avaliação
Escolar, ch 40, Metodologia do Ensino do Handebol, ch 80,
Informática Aplicada à Educação Física e Esportes, ch 40,
Metodologia do Ensino do Xadrez, ch 40, Projeto Integrador
III- Prática de Ensino, ch 80. Acrescenta-se Avaliação em
Educação Física Escolar, ch 60, Jogos Cooperativos, ch 80,
Organização do Trabalho de Conclusão de Curso I, ch 40,
Metodologia do Ensino de Voleibol II, ch 40. Bioestatística ch
40. No 5º Semestre: Onde lê-se Educação Física Inclusiva, ch
60, leia-se Educação Física Inclusiva, ch 80, onde lê-se
Organização e Gestão em Educação Física Escolar, ch 60,

leia-se Gestão Escolar, ch 40. Exclui-se Metodologia do En-
sino do Tênis e Tênis de Mesa, ch 40, Metodologia do Ensino
do Atletismo ch 80, Organização do Trabalho de Conclusão de
Curso, ch 60. Projeto Integrador IV - Prática de Ensino ch
80h. Acrescenta-se Metodologia do Ensino do Tênis de Mesa,
ch 60, Organização de Atividades em Educação Física Escolar
ch 40, Metodologia de Ensino do Handebol I, ch 40. No 6º
Semestre: Onde lê-se Esporte e Lazer Comunitário, ch 60,
leia-se Esporte e Lazer para a Comunidade, ch 40. Exclui-se:
Jogos Cooperativos ch 60, Treinamento Desportivo, ch 60,
Metodologia de Ensino das Atividades de Combate, ch 40,
Tópicos Especiais em Educação Física, ch 40, Projeto In-
tegrador V - Prática de Ensino, ch 80. Acrescenta-se: Projetos
Pedagógicos e Aprendizagem Significativa em Educação Fí-
sica, ch 60, Metodologia de Ensino da Capoeira, ch 80,
Libras, ch 60, Metodologia do Ensino do Handebol II, ch
40.

Ir. MARIA ALUÍSIA RHODEN
Diretora-Geral

FUNDAÇÃO VALE DO RIO TURVO
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 1/2010

A Fundaturvo torna público a Licitação em epígrafe, tipo
Menor Preço. Objeto: Aquisição de equipamentos diversos destinados
à produção de pó de frutas. Edital: Disponível a partir de 09/04/10, na
sede da Fundaturvo, Rua Tiradentes, 729, Santo Augusto/RS e no
portal: www.cidadecompras.com.br. Entrega propostas: A partir de
09/04/10, às 14h no portal. Abertura: 23/04/10, às 10h, no portal.
Informações: Fone (55) 3781-5239. Recursos: Convênio nº 245/2006,
que entre si celebram a União, pelo Ministério da Integração Na-
cional, por intermédio da Secretaria de Programas Regionais e a
Fundaturvo.

EUGENIO FRIZZO
Presidente-Executivo

INSTITUTO MARLENE MATEUS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 5/2010

Tipo Menor Preço Global. Objeto: Contratação de Empresa para pres-
tar Serviços Médicos, Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares.
Data e Hora da Abertura: 16/04/2010 ás 10:00, Local: Sala da C.P.L,
Av. Nazaré, 376 - sala 304 - Bairro Nazaré - Belém/Pa. Informações:
fone (91)8711-8912 ou site www.imm-pa.com.br.

PREGÃO PRESENCIAL N° 6/2010

Tipo Menor Preço por Lote. Objeto: Aquisição de Equipamento de
Informática. Data e Hora da Abertura: 16/04/2010 ás 15:00, Local:
Sala da C.P.L, Av. Nazaré, 376 - sala 304 - Bairro Nazaré - Belém/Pa.
Informações: fone (91)8711-8912 ou site www.imm-pa.com.br

PREGÃO PRESENCIAL N° 7/2010

Tipo Menor Preço. Objeto: Contratação de Empresa para execução de
serviços de Manutenção preventiva e corretiva de veículos. Data e
Hora da Abertura: 16/04/2010 ás 15:00, Local: Sala da C.P.L, Av.
Nazaré, 376 - sala 304 - Bairro Nazaré - Belém/Pa. Informações: fone
(91)8711-8912 ou site www.imm-pa.com.br

Em 1o- de abril de 2010.
ALEXANDRE SANTOS DE ALMEIDA

Pregoeiro

LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A
CNPJ 60.886.413/0001-47

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO

A Liquigás Distribuidora S/A torna público que realizará a
venda de caminhões das suas unidades de Betim e Uberlândia, através
de leilão. Os interessados, tanto pessoas físicas quanto jurídicas, po-
derão retirar o edital e obter maiores informações no site www.gplei-
loes.com.br ou através do telefone (31) 3241-4164, contato: Leiloeiro
Sr. Paschoal Neto.

ELAINE DE CASSIA VIOLLA CARVALHO
p/Gerência de Contratação de Serviços.

MÚTUA DE ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS
DA ENGENHARIA, ARQUITETURA

E AGRONOMIA

EXTRATOS DE CONTRATOS

Instrumento: Termo de Contrato nº 006/10. Objeto: prestação de ser-
viços de comunicação de dados para acesso IP permanente, dedicado
e exclusivo entre a rede do Data Center da Mútua e a rede mundial de
computadores (Internet). Contratada: Global Village Telecom Ltda.
Data da assinatura: 19/03/2010. Prazo de vigência: 12 (doze) meses

após a emissão do termo de aceite definitivo. Fundamento Legal: Lei
nº 8.666/93.

Instrumento: Termo de Contrato nº 018/10. Objeto: aquisição de so-
lução antivírus (software) para servidores, estações de trabalho e
notebooks, bem como sua instalação, suporte e treinamento com
garantia de 24 meses. Contratada: Fast Help Informática Ltda. Data
da assinatura: 26/03/2010. Prazo de vigência: 24 (vinte e quatro)
meses após sua assinatura. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 3/2010

A Mútua de Assistência dos Profissionais da Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia, torna público que, em cumprimento aos
conceitos contidos na Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/2002,
fará realizar às 10h00 (dez horas) do dia 19/04/2010, no
SHC/Norte CL Quadra 409, Bloco "E", n.º 80, Brasília/DF, o
Pregão em epígrafe, objetivando a "AQUISIÇÃO E INSTA-
LAÇÃO DE 35 TV LCD PARA OS FLATS DE PROPRIE-
DADE DA MUTUA DE ASSISTENCIA LOCALIZADOS NO
HOTEL KUBITSCHEK PLAZA". O Edital completo e maiores
informações poderão ser obtidas no supracitado endereço, pelos
telefones (61) 3348-0294 e (61) 3348-0257 ou através do e-mail
cpl@mutua.com.br, a partir da publicação deste.

Brasília DF, 25 de março de 2010.
JULIANA MARIA MANDARINO DE

ALBUQUERQUE
Pregoeira

PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 31 DE MARÇO 2010

A Executiva Nacional, em consonância com as
deliberações da convenção nacional realizada em
23.11.2008, a vista do contido na Resolução n° 23.221/10,
expedida pelo E.Tribunal Superior Eleitoral acerca da es-
colha e registro de candidatos nas eleições de 2010,
RESOLVE, expedir as seguintes instruções complementares
às normas estatutárias: - CAPÍTULO I - Seção única - Das
Disposições Gerais - Art. 1° - Deverão ser observados
irrestritamente por todos os Dirigentes Partidários em nível
nacional, estadual e municipal, as seguintes disposições
que norteiam o PMN desde a sua constituição. - Art. 2° -

As coligações proporcionais e majoritárias em cada Es-
tado serão avençadas "ad referendum" da Convenção Na-
cional, pela Comissão Eleitoral presidida pela Secretaria
Geral Nacional na forma e termos estabelecidos pela
Executiva Nacional. - Art. 3° - Na forma do disposto no
inciso VII do art. 32 dos estatutos partidários, serão
consideradas inexistentes, coligações que deixem de aten-
der os dispositivos desta Resolução, não podendo ser
deferidos seus registros pela Justiça Eleitoral. Art. 4° -
Salvo autorização expressa da Executiva Nacional, o PMN
não autoriza a interposição em seu nome, de quaisquer
medidas judiciais ou administrativas que visem obstar
candidaturas de outras agremiações, devendo o interessado
fazê-lo em seu próprio nome. § único - Eventuais multas
que venham a ser aplicadas ao PMN em decorrência do
descumprimento das normas eleitorais vigentes serão de
inteira responsabilidade pessoal dos que lhes deram causa,
reservando-se o Partido, se for o caso, o direito de indicar
bens pessoais dos infratores para garantia de juízo. Art. 5°
- O PMN só responderá por obrigações por ele ex-
pressamente autorizadas por seus comitês financeiros, até
os limites individuais fixados e autorizados pela direção
nacional, aplicando-se no que couber o disposto no pa-
rágrafo único do artigo anterior. Art. 6 - As direções
partidárias que participarem do processo eleitoral de 2010,
respectivos Comitês Financeiros e Candidatos, deverão ob-
servar na íntegra as disposições contidas nas Resoluções
expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral pertinentes ao
aludido pleito. CAPÍTULO II - Seção I - Das Inscrições de
Candidatos - Art. 7° - Só integrará a listagem de can-
didatos e cédulas de votação, o filiado que esteja: > no
gozo de seus direitos políticos; > no exercício das ati-
vidades partidárias; > inscrito no partido até o dia
03.10.2009; > quite com as prestações de contas a que
estiver sujeito, perante o partido e/ou a justiça eleitoral,
incluído o que diz respeito, o recolhimento na forma da
lei, das sobras de campanha; > quite com as suas obri-
gações partidárias, entre as quais, as contribuições es-
tatutárias obrigatórias a que estiver sujeito; > quite com a
taxa de inscrição de candidato, de R$250,00, recolhidas na
conta 280.604-5, mantida pela Direção Nacional junto ao
Banco do Brasil S/A. - Agência 3687-0; § Primeiro - A
comprovação de quitação das obrigações pecuniárias, far-
se-á por certidão expedida pela tesouraria geral. § Segundo
- A hipótese de parcelamento, pela tesouraria geral, de
valores a ela devidos, far-se-á mediante pedido expresso do
interessado e documentação hábil. § Terceiro - Sob hi-
pótese alguma haverá anistia para candidatos. § Quarto - O
descumprimento de qualquer uma dessas condições, habilita
e legitima qualquer filiado a impugnar a candidatura do
filiado faltoso e implica na apuração de responsabilidade
do dirigente que autorizou a inscrição de filiado ina-
bilitado. Seção II - Da Convenção Nacional - Art. 8° - A
convenção nacional que deliberará acerca do lançamento de
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